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Estado de l1iato-Grosso 

LEI N. 155, de 11 de outubro de 1 948. 

Extingue dois cargos de Es 
criturários lotados no De 
partamento de Obras Púb11= 
oas do Estado. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO: 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Bs 

tado decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo 12 - Ficam extintos na carreira de es 

criturário, dois cargos lotados no Departamento de O 

bras PÚbl icas, sendo um do padrão I e outro do padrão F.' 

Artigo 2~ - Revogam-se as disposições em eon 

trário. 

Palácio Alencastro , em Cuiabá, 11 de outubDO 

de 1 948, 127' de IndependgnciB e 50' da República. 
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